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PORTARIA N.º 257/2025 

(26 de agosto de 2025) 

Dispõe sobre: “Suspensão de novos contratos consignados e dá 

outras providências”. 

 

   O Presidente Executivo do Serviço Municipal de Previdência Social 

- SEPREV, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 1495/2020, e nos 

termos da ata deliberativa do Conselho Administrativo do Seprev,  

 

CONSIDERANDO o despacho publicado pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo em 08 de agosto de 2025; 

CONSIDERANDO a necessidade de revisão e adequação dos 

normativos e procedimentos com a finalidade de prevenir possíveis impropriedades 

relacionadas a descontos em benefícios previdenciários, 

   RESOLVE 

   Art. 1º.Suspender novas adesões a contratos consignados até que 

todos os convênios se adequem as exigências impostas pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo.  

Art. 2º.Determinar à Diretoria de Benefícios Previdenciários, em 

conjunto com a Coordenadoria de Administração e Assessoria Jurídica, que editem 

normativo interno que revise e adeque todos os normativos e procedimentos internos 

com vistas à prevenção de impropriedades relacionadas a descontos associativos em 

benefícios previdenciários; 

Art. 3º.Determinar à Diretoria de Benefícios Previdenciários, em 

conjunto com a Coordenadoria de Administração e Assessoria Jurídica, que 

estabeleçam formas de validação das autorizações pelo beneficiário, desde que 

garantida a segurança da validade das transações, preferencialmente por biometria, 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
LI

A
S

 A
LV

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ep

re
vf

ra
nc

od
ar

oc
ha

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
D

31
-0

C
79

-8
1E

6-
34

93
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
D

31
-0

C
79

-8
1E

6-
34

93



 

 
SERVIÇO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

SEPREV 
 

C.N.P.J. 96.493.648/0001-16 

 

Rua Dr. Hamilton Prado, 645 – Centro – CEP 07801-000 – Tel./Fax (11) 4449-3337 - 4443-8823 – Franco da Rocha – SP – E-mail: seprev@terra.com.br  

 
 

conforme determinação contida do relatório do PROCESSO: SEI nº 0008110/2025-86 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCESP; 

Art. 4º.Determinar à Coordenadoria de Administração que se oficie 

as entidades e bancos consignatários sobre a suspensão de novas adesões aos 

contratos de consignados até que todos os convênios se adequem as exigências 

impostas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCESP; 

Art. 5º.A suspensão constante do artigo 1º terá caráter permanente, 

até que outro ato a modifique ou a revogue; 

   Art. 6º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 

efeitos a contar de 08 de agosto de 2025. 

Serviço Municipal de Previdência Social - SEPREV, 26 de agosto de 2025. 

 

 

 
ELIAS ALVES 

Presidente Executivo 
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